
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

REELULO N2 08/93  

APROVA AS CONTAS DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO 

LAFAXETE RELATIVAS AO EXERCCI0 DE 1990. 

O Presidente cia Câmara Municipal de Conselhei 

ro Lafaiete, no uso de aias atribuiçes legais 

nos termos do Art. 48 Inciso IV da Lei Organi.. 

ca Municipal de 29/06/93, promulga a seguinte' 

Resolução: 

ART. 12 	 Ficam aprovadas as Contas do Município de Conselheiro La- 

faiete relativas ao exercício de 1990. 

ART. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrrio,itrando esta Re-

solução em vigor na data de sua promulgação e publicação* 

PALÁCIO 00 LEGIELATIVO,AOS 28 DIAS DO MÊS DE At3RIL 	DE 

1993. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

-Presidente da Câmara-. 


